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LEI Nº 9.711 /2023

Estabelece o Perímetro Escolar de Segurança 
como espaço de prioridade especial do Poder 
Público Municipal de Salvador e dá outras 
providências.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Perímetro Escolar de Segurança é aquele de prioridade especial do Poder 

Público Municipal de Salvador, que objetiva garantir, através de ações sistemáticas, a realização dos 

objetivos das instituições educacionais, cuja finalidade é proporcionar a tranquilidade de alunos, 

professores e pais.  

Art. 2° O Perímetro de que trata a presente Lei será equivalente a círculos de raio 

correspondente a 300 (trezentos) metros, tendo como centro os portões de entrada e saída das 

escolas, e deverá ser sinalizado por placas a serem afixadas no entorno do referido raio.

Art. 3° A Prefeitura Municipal, em relação ao Perímetro descrito no art. 2°, deverá:

  

I - intensificar os serviços de fiscalização do comércio existente, em 

especial o de ambulantes, coibindo a comercialização de produtos ilícitos;  

II - viabilizar, dentro da previsão orçamentária corrente ou com o apoio 

da comunidade, ou ainda da iniciativa privada, a adequação dos espaços circunvizinhos, de modo 

a não causar insegurança nas escolas e em sua clientela, devendo, para isso, providenciar, quando 

possível:

a) iluminação pública adequada nos acessos à instituição;

b) pavimentação de ruas e manutenção de calçadas para que fiquem em 

perfeitas condições de uso; 

c) poda de árvores e limpeza de terrenos;  

d) controle e eliminação de terrenos baldios e construções/prédios 

abandonados nas circunvizinhanças; 

e) retirada de entulhos; 

f) manutenção permanente de faixas de travessia de pedestres, 

semáforos e redutores de velocidade.

III - coibir, nos termos da lei, a distribuição ou exposição de escritos, 

desenhos, pinturas, estampas ou qualquer objeto que demonstre algo obsceno ou pornográfico;  

IV - controlar, através de fiscalização intensiva do comércio em geral, o 

acesso de crianças e adolescentes a: 

a) quaisquer produtos farmacêuticos que possam causar dependência 

química; 

b) gasolina ou qualquer substância inflamável ou explosiva; 

c) fogos de artifício; 

d) bebidas alcoólicas e tabaco; 

e) promover o treinamento de voluntários para proceder ao controle de 

travessia de pedestres, nos horários de entrada e saída dos turnos 

escolares, fornecendo colete de segurança e placas de sinalização.  

Art. 4° Caberá à Superintendência de Trânsito de Salvador - TRANSALVADOR 

providenciar, junto aos órgãos competentes, a regulamentação do uso de vias situadas no entorno 

dos estabelecimentos de ensino, impondo controle rígido a: 

 

I - limites de velocidade; 

II - sinalização adequada; 

III - demais necessidades a serem detectadas e definidas em prévia consulta 

à comunidade.  

Art. 5° Ao Poder Executivo caberá a representação junto aos órgãos competentes 

no âmbito de sua jurisdição, bem como a aplicação de sanções aos infratores por desobediência aos 

ditames legais ora impostos, por meio de decreto. 

Art. 6° O Poder Executivo poderá celebrar convênios e parcerias com entidades e 

empresas estabelecidas no local, visando à consecução dos objetivos desta Norma.  

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 90 

(noventa) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em  12 de junho de 2023.   

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO
Secretário de Governo

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal da Educação

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ
Secretário Municipal de Mobilidade

DECRETOS FINANCEIROS 

DECRETO Nº 37.031 de 12 de junho de 2023

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa, da 
unidade orçamentária, na forma que indica e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso V, da Lei Orgânica do Município e em conformidade 
com o art. 19, do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, arts. 36, § único e 38 da Lei nº 9.645, de 

29 de novembro de 2022 e Decreto nº 36.537, de 06 de janeiro de 2023.

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa de 2023, da unidade 
orçamentária indicada no anexo integrante a este Decreto. 

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 12 de junho de 2023

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO
Secretário de Governo

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

RODRIGO SANTOS ALVES
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 37.031/2023

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR ALTERA QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

ANEXO AO DECRETO N° 

PAG: 01

ÓRGÃO / 
UNIDADE 

PROJETO / 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO 

Valores em R$ 1,00

543002-FGM 13.392.0006.118000 3.3.90.39 1.500.1  5.000,00 

13.392.0006.118000 3.3.90.36 1.500.1  5.000,00

SUB-TOTAL  5.000,00  5.000,00

TOTAL GERAL  5.000,00  5.000,00

37.031/2023

DECRETO Nº 37.032 de 12 de junho de 2023

Abre ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional 
Suplementar, na forma que indica e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 
autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, arts. 35 e 37, da Lei nº 9.645, 
de 29 de novembro de 2022, Decreto nº 36.537, de 06 de janeiro de 2023 e Lei Orçamentária Anual nº 
9.658, de 28 de dezembro de 2022, em seu art. 6º, inciso III.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de 
R$100.000,00 (Cem mil reais) na unidade orçamentária indicada no anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 12 de junho de 2023

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO
Secretário de Governo

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

RODRIGO SANTOS ALVES

Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda


